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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 541/2025
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no 
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 13295/2025-5-TC;

RESOLVE:

Art.  1º Autorizar a concessão da bolsa  de estágio a  1 (uma) estudante  de nível  médio,  Alanis  Remili 
Rodrigues Pinheiro, no valor mensal de R$ 450,01 (quatrocentos e cinqueta reais e um centavo), bem como 
do auxílio-transporte em pecúnia, proporcional aos dias estagiados, pelo prazo de 12 (doze) meses, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária própria do TCE/CE.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 542/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
14056/2025-3, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE  conceder diárias ao 
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servidor desta Corte abaixo identificado, a fim de participar do Projeto “Conselhos em Rede: Fortalecimento 
e Visibilidade dos Conselhos Municipais de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência no Ceará”, no  
período de 09/06/2025 a 11/06/2025, nos municípios de Sobral/CE e Tianguá/CE, devendo a despesa correr 
à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°
Valor Unitário

R$
Total a pagar

R$

Rubens Cezar Parente Nogueira Diretor de Serviços Processuais 3 240,00 720,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de junho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 543/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE-TCE/CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
14056/2025-3-, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias ao 
servidor desta Corte abaixo identificado, a fim de conduzir veículo oficial de propriedade deste Tribunal, no 
período de  09/06/2025 a 11/06/2025,  nos municípios de  Sobral/CE e Tianguá/CE, conforme indicado na 
solicitação de viagem nº 03/2025, da Secretaria de Serviços Processuais - SSP, devendo a despesa correr à  
conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo Diária
N°

Valor Unitário
R$

Total a pagar
R$

Antônio Inocêncio da Costa Souza Auxiliar de Controle Externo 3 240,00 720,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de junho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

CORRIGENDA

No Diário Oficial/TCE-CE - Ano 12 - Nº 101, fl. 2, que disponibilizou no dia 03/06/2025 e publicou no dia 
04/06/2025 a Portaria nº 524/2025,  constante no  Processo nº 11374/2025-2,  onde se lê:  “Curso Básico 
Atuária Aplicada aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS)”, leia-se: “Curso Presencial Atuária 
Aplicada ao Controle Externo”.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de junho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***


